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O QUE É A CORREGEDORIA?

É uma Unidade Setorial do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal
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CORREGEDORIA
Frentes essenciais de atuação
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Não é porque existe um conflito que existe,Não é porque existe um conflito que existe,
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Não é porque existe um conflito que existe,
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VISÃO
OPERACIONAL

Cumprimento da legislação disciplinar;
 Abertura de PAD’s;
 Parte da gestão de pessoas e contratos 

VISÃO 
ESTRATÉGICA

Atuação preventiva;
Responsabilização administrativa de agentes públicos e entes privados
que cometeram infrações disciplinares, oportunizando a ampla defesa;
Parte do Sistema de Integridade Pública.

Agente Público: indivíduo que, em virtude de eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou
função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública.



Infração
Disciplinar

Descumprimento
de deveres

Prática de
proibições

Art. 116
Lei nº 8.112/90

Art. 117
Lei nº 8.112/90
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I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;
V - atender com presteza;
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao
conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de
envolvimento desta, ao conhecimento de outra autoridade competente para
apuração; 
VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.



Proibições ao/a Servidor/a
 Previstas no Art. 117 da Lei 8.112/90

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe
imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou
objeto da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou
execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o
desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu
subordinado;
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação
profissional ou sindical, ou a partido político;
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge,
companheiro ou parente até o segundo grau civil;



IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da
função pública;
X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não
personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de
benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou
companheiro;
XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas
atribuições;
XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de
emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função
e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. 

Proibições ao/a Servidor/a
 Previstas no Art. 117 da Lei 8.112/90



Condutas  
Expulsivas
 Previstas no Art.

132 da Lei 8.112/90

I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em
legítima defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.

Atenção:  art. 118 § 2   A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à
comprovação da compatibilidade de horários.
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Penalidades
Aplicadas no Ifal 
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Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus
registros cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos
de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver,
nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Art. 13. No Fator VI, Descontos e Penalidades, os registros decorrentes de pena
administrativa disciplinar1 serão deduzidos do total de pontos obtidos para a
progressão/promoção na seguinte escala: 
I - Advertência por processo: menos 05 (cinco) pontos; 
II – 1º suspensão: menos 15 (quinze) pontos;
III – 2º suspensão: menos 20 (vinte) pontos. 
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FASES DO PAD





Atuação na Prevenção e Enfrentamento 
ao Assédio e da Discriminação

Atuação na Prevenção e Enfrentamento 
ao Assédio e da Discriminação



Criar um ambiente de trabalho saudável no setor público
exige que todos compreendam situações que possam
favorecer o surgimento de assédio ou da discriminação. 





...a Universidade compõe a
sociedade e, como tal,
também reproduz, em suas
estruturas, opressões de
classe, gênero e raça, de
maneira entrelaçadas.

(Heleieth Saffiotti , 2004)



pERSPECTIVA
 SOCIOLÓGICA

pERSPECTIVA
 DISCIPLINAR

pERSPECTIVA
 CRIMINAL

PERSPECTIVAS DO ASSÉDIO



2023 - PARECER Nº JM - 03, da ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Processo nº 00407.018385/2019-15 .

[...]

CONCLUSÕES

65. As condutas ofensivas à dignidade sexual, praticadas no ambiente de
trabalho ou que guardem alguma relação com o serviço, são puníveis com
pena de demissão, nos termos dos artigo 132, XIII c/c 117, inciso IX e do artigo 132,
inciso V, da Lei n.8.112/1990.



NOTA TÉCNICA Nº 3285/2023/CGUNE/DICOR/CRG - Enquadramento disciplinar das
condutas de cunho sexual.



Assédio Sexual Para Fins Penais – Hierarquia

O crime de assédio sexual (art. 216-A do CP) é geralmente associado à superioridade hierárquica
em relações de emprego, no entanto pode também ser caracterizado no caso de constrangimento
cometido por professores contra alunos.

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual,
prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao
exercício de emprego, cargo ou função. Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos.

Caso concreto: o réu, ao conversar com uma aluna adolescente em sala de aula sobre suas
notas, teria afirmado que ela precisava de dois pontos para alcançar a média necessária e, nesse
momento, teria se aproximado dela e tocado sua barriga e seus seios.

STJ. 6ª Turma. REsp 1759135/SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Rel. p/ Acórdão Min. Rogerio
Schietti Cruz, julgado em 13/08/2019 (Info 658).





POR QUE É IMPORTANTE CONCEITUAR ADEQUADAMENTE ?

Subjetividades

Sanções distintas

Sensação de impunidade/injustiça



Assédio Sexual    

Condutas de natureza sexual, não consentidas, de forma verbal, não
verbal, por contato físico ou outros meios que tenham como efeito
causar constrangimento e prejuízo a bens jurídicos relevantes, tais
como a dignidade, a intimidade, a privacidade, a honra e a liberdade
sexual de outro agente público ou de usuário de serviço público. Ou
seja, expressão destinada a representar condutas graves, de maior
grau de reprovabilidade, que devem necessariamente resultar na
aplicação de penalidades expulsivas.



O  Q U E  ÉO  Q U E  É

ASSÉDIO SEXUAL?ASSÉDIO SEXUAL?



CO N S E N T I M E N TO !
M A N I F E S TA Ç Ã O  L I V R E ,

I N FO R M A D A  E  I N EQ U Í VO C A .



ASSÉDIO MORAL

É a violação da dignidade ou integridade psíquica ou física de outra
pessoa por meio de conduta abusiva, independentemente de
intencionalidade, por meio da degradação das relações
socioprofissionais e do ambiente de trabalho, podendo se caracterizar
pela exigência de cumprimento de tarefas desnecessárias ou
exorbitantes, discriminação, humilhação, constrangimento, isolamento,
exclusão social, difamação ou situações humilhantes e constrangedoras
suscetíveis de causar sofrimento, dano físico ou psicológico.





O assédio pode
acontecer entre pessoas

na Instituição,
independente da

hierarquia

Vertical

Horizontal

Misto

Institucional



DISCRIMINAÇÃO

Compreende toda distinção, exclusão, restrição ou preferência
fundada na raça, etnia, cor, sexo, gênero, religião, deficiência,
opinião política, ascendência nacional, origem social, idade,
orientação sexual, identidade e expressão de gênero, ou qualquer
outra que atente contra o reconhecimento ou exercício, em
condições de igualdade, dos direitos e liberdades fundamentais
nos campos econômico, social, cultural, laboral ou em qualquer
campo da vida pública; abrange todas as formas de discriminação,
inclusive a recusa de adaptação razoável.





















CORRIGIR É NECESSÁRIO, RESPONSABILIZAR É JUSTO,
MAS É NA PREVENÇÃO QUE A INTEGRIDADE DEIXA DE

SER RESPOSTA E PASSA A SER CULTURA.
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